
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE CAAPORÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
DECRETO DE LUTO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
 
DECRETO Nº 010, DE 21 DE ABRIL DE 2025
 
DECRETA LUTO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ PB
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO o
falecimento da Servidora pública do município, JULIANA DE
SANTANA ALVES, em 21 de abril de 2025;
CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados à população
caaporense em seu mister;
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado luto no Município de Caaporã, por 3 (três)
dias, pelo falecimento da servidora JULIANA DE SANTANA
ALVES.
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 21 de abril de 2025.
 
GABINETE DO PREFEITO EM 21 DE ABRIL DE 2025.
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